
PROJETO DE rEt ne a)Q3lZOZt

EMENTA: Denomina a Rua Jenuária Dias da Silva,

no bairro Paraiso e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a

Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e

Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica denominada a Rua Jenuária Dias da Silva, no Bairro Paraiso, na cidade de Pau

dos Ferros/RN. O referido logradouro se limita ao Sulcom o LOTE 14; ao Norte com os LOTES 1.6

e t7; ao Leste com o terreno do Senhor Henrique e ao Oeste com a Rua Projetada ne 03.

Art. 2s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros - RN,24 de Março de2O23.
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BIOGRAFIA:

genuária Dias da Silva (Dona Jenura Rezadeira), nasceu no dia 16 de julho do ano de L934.

Filha do Senhor Fimo Dias e Dona Florência Torres (parteira). Casou-se com Urbano Dias da Silva,

no ano de 1952. Dessa união, nasceram duas crianças e, além de criarem os filhos, adotaram

também uma sobrinha. Dona Jenura destacou-se no âmbito regional, por ter o dom de curar as

pessoas por meio das orações. A rezadeira sempre foi uma senhora muito bondosa, alegre,

amável, generosa e possuía muitas outras qualidades, que fizeram com que ela ganhasse o

respeito de todos que com ela conviveram. Faleceu no dia L9-L2-2O2L, deixando muita saudade

e boas lembranças!

{e'rrxn
Francisco

9",r,1* l.Ç",f
Deusivan dos Santos Nasário

Vereador
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PARECER Ne 016/2023 DA COM§SÃO DE rEGtSrAçÃO, rUSrrçe r nrOeçÃO F|NAL SOBRE O

,ROJETO DE LEt tttZtZtl2OZt.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador FRANCISCO DEUSIVAN

DOS SANTOS NASÁR|O, que "DENOM|NA A RUA rrruUÁnn DIAS DA STLVA, NO BAIRRO plnAíSO r OÁ

ourRAs PRovrDÊNcns."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 18 de Abril de 2023

VER.
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VER. FRANCISCO J DES DE AQUINO


